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(Transcrição ipsis verbis)

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Vamos começar a nossa agenda da Câmara Técnica de Controle e Qualidade. A nossa pauta não é uma pauta complexa. O Helder está me lembrando que tem quorum. Eu registro há quorum, há quorum.  A nossa pauta não é uma pauta complexa, é uma pauta simples, eu pediria que a gente fizesse uma reunião objetiva também. Então, nós temos vários relatos, são simplesmente informes sobre andamentos de vários Grupos de Trabalho e a necessidade da criação do GT, que nós acabamos de discutir lá, que é o GT que avaliará e discutirá a questão dos padrões de emissão de óleos e graxas em plataformas marítimas de exploração de gás e petróleo, que é o tema polêmico da CONAMA 20 que nós retiramos da deliberação e decidimos criar na última reunião um grupo específico de trabalho. Então, é uma pauta simples. Helder, agora eu deixo para você fazer os encaminhamentos aqui.  

Regis Nieto - Governo São Paulo 

Como eu não participei da última reunião da Câmara. A nossa idéia, deste grupo, que é óbvio que tem que se trabalhar em conjunto e tentar chegar a uma deliberação. É para ser feita uma Resolução separada do CONAMA 20, este assunto vai ser tratado separado da CONAMA 20 ou o resultado desta reunião vai ser levado para o CONAMA 20 para ser acrescentado ao artigo 21?  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Eu acho que esta vai ser uma proposição do próprio GT, até porque nós não sabemos ainda se o GT vai aprovar alguma alteração, porque o GT pode concluir pela manutenção dos padrões atuais.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Se acontecer alguma coincidência das duas matérias irem para plenária do CONAMA para decisão pode-se lá na hora acrescentar no artigo 21, mas provavelmente vai ter uma outra Resolução assim: Acresce - se ao artigo 21 e tal da Resolução número tal, que a gente não sabe ainda qual que vai ser.  Bom, o Sr. Presidente, pediu para eu encaminhar. Para questão regimental da criação do Grupo de Trabalho a Câmara Técnica tem esta competência no artigo 36. O que é necessário agora é a indicação de um Coordenador e este Coordenador, necessariamente, a sua instituição tem que fazer parte da Câmara Técnica desta coordenação. Indicarmos os setores interessados em participar desta discussão também. Então, este é o objeto desta primeira deliberação nossa. E quem indica, na realidade, é o Presidente. E, geralmente, a Câmara os membros...  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
O Helder tinha conversado comigo antes e eu submeto aos Senhores o seguinte.  De todas as instituições presentes aqui a que trabalha diretamente com a questão de óleos e graxas em plataformas é exatamente o IBAMA. Então, a proposição que eu faria aos Senhores é que o IBAMA coordenasse este GT e nós identificássemos, então, as demais instituições interessadas em participar do Grupo de Trabalho. Eu consulto os Conselheiros sobre a sugestão. Então, nós passaríamos agora a discutir quais as instituições que poderiam fazer parte deste GT. O Helder está me dizendo que o que a gente pode fazer é dar um prazo para indicação por parte dos componentes da Câmara Técnica que a CNI tem um prazo para consultar e ver possíveis participantes, a mesma questão a ABEMA. Então, que a gente disponibilize em que prazo, Helder. Tem prazo regimental para isto?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA  

Não tem, mas qualquer sugestão é muito bem-vinda.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Que prazo poderíamos deixar em aberto, então, para que os nossos Conselheiros aqui indicassem instituições a participar. Não. Estas indicações são, digamos, aquelas as mais óbvias, mas há necessita de dar um tempo para que a ABEMA, por exemplo, com proposição designa os Estados que queiram participar do Grupo e tudo mais.  A ANAMMA está ali. A ANAMMA é parte desta Câmara Técnica. Eu pediria até que os Conselheiros da Câmara Técnica ficassem sentados mais juntos para eu entender.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

eu solicito aos Senhores Conselheiros e todas as pessoas que forem manifestar que, por favor, se manifestem no microfone porque nós estamos gravando e estamos sem a estenotipia aqui.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu vou propor um prazo de 15 dias. Está razoável isto para vocês? 15 dias. E aí ABEMA, CNI, nós já anotamos as primeiras proposições, mas deixamos um prazo aberto de 15 dias para demais e outras indicações de composição do Grupo.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

A agência Nacional de Petróleo também.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Claro.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Nilvo, o que eu queria falar é o seguinte.  A gente que tem acompanhado vários GT’s, não só nesta Câmara, como em outras também.  Eu fiz este pleito que eu estou falando para você, inclusive, é o Jarbas que é o Presidente a ANAMMA, porque alguns Grupos de Trabalho aonde é fundamental a presença da ANAMMA, ela é a parte principal da discussão e tem-se feito várias discussões e a ANAMMA não tem comparecido. Então, eu ao vou agora fazer citações óbvias. O Jarbas aqueceu este pedido e está tentando mobilizar a ANAMMA neste sentido. Então, era isto que eu estaVa lembrando. EU não queria fazer referência especificamente a esta ou aquela Câmara, a este ou aquele GT, é genérico. E só lembrando, na própria reunião da CIPAM foi apresentado e, se não me engano, três ou dois membros do Conselho que representam a ANAMMA perderam o seu direito a voto e voz.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nosso representante da ANAMMA quer fazer alguma manifestação?

Gabriela Priolli de Oliveira - ANAMMA Região Sudeste

Só uma manifestação, eu acho que é uma consideração. Na verdade, não é justificativa e nem explicação. Houve uma reformulação com a posse da ANAMMA do ano passado que foi bem no meio do ano. A partir daí a gente teve a nova eleição dos Conselheiros e representantes nas Câmaras Técnicas.  Então, nas Câmaras Técnicas isto já está mais ou menos equacionado e acertado. De fato, o Jarbas também em reuniões de Diretoria e é pauta da nossa próxima reunião de Diretoria da ANAMMA, já colocou a questão dos Grupos de Trabalho. Isto sim ainda não foi acertado porque os representantes que nós tínhamos eram os representantes antes de julho do ano passado.  Então, isto ainda não foi completamente equacionado na ANAMMA, assim dos grupos, mas quanto as Câmaras Técnicas, esta eu não posso responder por todas as Câmaras Técnicas, mas no caso aqui desta, eu tenho acompanhado desde de julho do ano passado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado. Então, nós temos estas indicações...  

Francisco Rodrigues Soares – ONG’s Nordeste

Bem, naquela indicação de membros participantes do Grupo de Trabalho, nós temos ali Petrobrás, órgãos ambientais estaduais, plataforma e Shell e todas estas distribuidoras de petróleo no País têm que ter convidadas. Agora, participante do segmento botou a ANAMMA também e a representação de ONG’s. Logicamente, nós que estamos aqui no Grupo de Trabalho, na Câmara Técnica somos convidados natos, mas nem todas às vezes a gente tem disponibilidade para participar de todas as atividades.  A Fundação Rio Paraíba tem interesse de participar deste Grupo de Trabalho para discutir este tema. Até porque a gente vem acompanhando desde muito tempo esta discussão da Petrobrás.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, e de qualquer maneira, Conselheiro, esclarecer que como nós estamos dando um prazo fica sob responsabilidade dos Conselheiros que representam os setores fazer a consulta e indicar para as demais instituições que está aberto o espaço para inscrição de participação dentro do GT de padrão de emissão de óleos e graxas de plataformas marítimas.  

Francisco Rodrigues Soares – ONG’s Nordeste
Eu colocaria representantes de ONG’s.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Sim, mas o Senhor entendeu o meu registro. O espaço está aberto durante 15 dias para que outras instituições se inscrevam para participar dentro deste GT. Podemos ira adiante, então, neste ponto de pauta. Não temos mais nenhuma deliberação, mas temos uma série de informes. E o primeiro deles é o processo 02000000921/ 200278, emissão de poluentes por fontes fixas. Item 2. 3. O Coordenador é a SEMA de São Paulo é um informe sobre o andamento do processo pelo Coordenador. Então, com a palavra o nosso representante da CEMA de São Paulo e eu vou lá entregar a proposta...  

Régis Neto – representante da Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo
O Coordenador deste Grupo de Trabalho, Dr. Cláudio Alonso viraria na parte da tarde para continuidade da reunião, imaginando, como estava previsto para dois dias, imaginando que a coisa aconteceria na parte da tarde também e ela ia fazer os informes. Com o Helder tem participado também efetivamente dos trabalhos, eu pediria para ele dar os informes na ausência do Cláudio Alonso. Eu até já liguei para ele dizendo que nós vamos terminar mais cedo a reunião e pedi para ele ficar em São Paulo mesmo.  Recomendei.

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

O Grupo de Trabalho fez a sua 5º reunião agora. E foram divididos em subgrupos, onde estes subgrupos trataram da primeira questão, que a fonte de matéria-prima seria óleo através de caldeiras. Então, começou-se a estabelecer padrões e limites em cima destas fontes. A próxima reunião está prevista para início de abril para fechar este tema e começar a discutir os outros subgrupos que tratam das emissões como sementeiras, siderurgias, área da indústria petrolífera. O grupo está no meio dos seus trabalhos e, inclusive, eu até gostaria que a Câmara aqui deliberasse que foi solicitado pelo Conselheiro a renovação deste Grupo de Trabalho, porque regimentalmente ele já venceu, da sua primeira reunião, ele já venceu os seus seis meses. Então, eu gostaria aqui que a Câmara deliberasse da solicitação do Senhor Conselheiro Cláudio Alonso, do Coordenador do Grupo que a Câmara Técnica concedesse este prazo por mais seis meses, inclusive, esta manifestação seria formal. Todos em consenso.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Helder, eu acho que é unânime a prorrogação do prazo, face ao tema que é muito relevante e foi importante que o Cláudio dividisse em subgrupos porque é complexo. Então, é importante que cada subgrupo faça a sua proposta para depois consolidar na proposta de Resolução.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Eu só perguntaria a algum dos Senhores Conselheiros se há algum encaminhamento contrário a não renovação do Grupo de Trabalho. Todos, então, concordam. Então, seriam estas informações. Sr. Presidente, só informando que o Coordenador do Grupo, Dr. Cláudio Alonso solicitou a renovação do Grupo de Trabalho, que os seis primeiros meses já foram vencidos. Então, a Câmara Técnica acabou de aprovar aqui a renovação.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

Eu queria colocar aqui com relação à questão do Regimento. Logicamente, o IBAMA que vai indicar. Agora, é preciso especificar, conforme o Regimento que são os membros Conselheiros desta Câmara Técnica que são indicados para Coordenador. Logicamente, pode cair na figura do Titular ou do Suplente, não sendo pelo Regimento, que eu entendo, pessoas estranhas a este tipo de composição.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Sim. Nós vamos para o item 2. 4, que é infra-estrutura de telecomunicações em aéreas urbanas. O relator do GT não tem indicação, o Coordenador é ANAMMA de São Paulo e o informe sobre o andamento do processo pelo Coordenador, ou seja,  ANAMMA São Paulo. A ANAMMA tem condições de dar este relato?

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Nilvo, este Grupo de Trabalho foi renovado, porque ele foi criado no Regimento Interno anterior, então, ele foi recriado, o Grupo de Trabalho, em maio de 2003, naquela  primeira reunião nossa da Câmara Técnica,  na segunda reunião. E o grupo a partir daquela data não se conseguiu uma agenda com a Prefeitura de São Paulo, a qual ficou com a coordenação. Posteriormente, em diversos contatos, tanto de meio eletrônico, quanto por telefone a Prefeitura e até a entidade nacional, a representação nacional que é a Prefeitura de Vitória tinha manifestado pela não continuidade deste Grupo de Trabalho por falta de condições de definição técnica da emissão de padrões de ondas não ionizantes. Como a Coordenação deste Grupo não está presente aqui hoje, eu solicito que esta matéria se extinga o Grupo ou dê uma orientação a ele fique para  próxima reunião para que a gente possa deliberar sobre a matéria.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu adiciono aqui um apelo a ANAMMA, que faça uma discussão interna e veja sobre o interesse de continuidade deste Grupo, já que a ANAMMA que coordena e é um tema que diz respeito muito aos Municípios. Ok ? Vamos, então, para o próximo ponto de pauta. Fica o encaminhamento que a ANAMMA trará uma posição sobre este Grupo na próxima reunião. 2.5 - Definição de critérios para seleções de regiões para o recebimento de óleo diesel metropolitano, que é o baixo teor de enxofre. Coordenador é Olímpio de Mello Álvares Júnior. Quem é o Olímpio? Olímpio, qual é a instituição do Olímpio, Helder?

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

É do CETESB. O Grupo de Trabalho ele encerrou suas atividades, mas há uma manifestação da SQA/MMA que precisa de um aprofundamento, uma análise melhor deste detalhe antes que a matéria delibere. Eu sugiro que a Câmara remeta a SQA para que ela faça uma análise desta proposta que veio do Grupo de Trabalho.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Remeta o processo.  

Helder Naves Torres - Secretaria - Executiva do CONAMA

Remeta o processo a SQA - Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente para que a SQA faça uma manifestação a respeito da proposta do Grupo de Trabalho.  Esta solicitação foi feita pela própria representação da SQA, que teve que sair, achou que esta reunião aconteceria no período da tarde. E foi passada esta informação que há necessidade de uma análise melhor antes de ser deliberado.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Há algum prazo regimental para esta análise da SQA?

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Não. nós podemos, já esta matéria deve ser apresentada na próxima reunião.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Vamos deliberar assim, então, nós remetemos o processo a SQA para apresentação na próxima reunião da Câmara Técnica. Ok? Passamos, então, para o item 2.6 - Que dispõe sobre a regulamentação do uso de sabões em pó contente fósforo. O coordenador é ARGONAUTAS, ONG’s do Norte, que não está presente. Ah! Está, desculpa.  

Ailton Pires de Lima – ARGONAUTAS

Tudo bem. Na verdade, eu sou Suplente do Fidélis e da entidade ARGONAUTAS, mas eu faço parte do Programa Pós-mar da Universidade Federal do Pará. Este Grupo de Trabalho já concluiu a 4º reunião, a 5º reunião deveria acontecer agora esta semana, mas foi uma solicitação do Senhor Eduardo Bevilácqua da CETESB, possibilidade de incompatibilização de datas. Nós solicitamos a alteração desta data. O grupo, nas primeiras reuniões tratou do assunto de uma forma ainda muito polarizada porque esta discussão toda surgiu no Estado de São Paulo e quando foi remetido ao CONAMA foi criado este Grupo de Trabalho, sendo que houve sempre a participação a CETESB,  e da ABIPLA, que é a associação das empresas que produzem sabão em pó e da ONG ambientalista da região nordeste representada pelo Senhor Francisco. O que se percebeu nas primeiras reuniões é que houve quase que uma repetição do já vinha acontecendo em São Paulo e nós solicitamos de uma forma bem incisiva a própria Secretaria Executiva do CONAMA em que pese sempre ter feito as convocatória para todos os demais órgãos que estavam escritos como membros deste Grupo de Trabalho, mas que não vinham se fazendo presente que fizesse uma forma mais ostensiva, quase um puxão de orelha para que o pessoal se fizesse presente para que a discussão pudesse tomar um volume muito maior, porque a nossa maior preocupação é fazer esta discussão e de repente chegar lá na frente com uma série de acúmulos e ocorrer de diversos outros órgãos querer saber exatamente qual foi o processo, quando todos foram convidados desde o início. Esta foi uma preocupação, tivemos uma reunião com o Helder no CONAMA sobre isto e na 4º reunião foi bastante participativa. Eu queria destacar também a presença de técnicos da Universidade Federal do Pará, que por minha iniciativa fez contatos com especialistas da área para dar um suporte maior nesta discussão, consideramos este aspecto muito polarizado, como eu falei anteriormente e deu um avanço muito significativo para este grupo, a nossa última reunião foi bastante interessando, avançamos, criamos cinco subgrupos para tratar do assunto de uma forma mais detalhada, vou citar para vocês aqui os cinco subgrupos. O primeiro subgrupo, Legislação Brasileira Feita ao Tema, sobre responsabilidade da CETESB. Segundo grupo, Normatização Internacional e Levantamento do Estado da Arte, responsável ABIPLA. Terceiro subgrupo, Avaliar os Impactos Ambientais do Fósforo Advindo de Detergente e Sabões em Pó, CETESB é o responsável. Quarto subgrupo, Alternativas Tecnológicas em Substituição ao Tripolifosfato de Sódio e seus impactos ambientais, a responsável é a ABIPLA. E quinto subgrupo, Alternativas Tecnológicas em Substituição ao Tripolifosfato e seus impactos econômicos e a qualidade do produto. E, finalmente, seria a elaboração da Resolução. Como as duas primeiras reuniões, realmente, não foram muito produtivas a gente alcançou o tempo previsto de seis meses. Então, nós estamos solicitando aqui a ampliação deste prazo por mais seis meses, as reuniões dos subgrupos já foram concluídas na parte da legislação e agora estamos no segundo subgrupo que é a questão tecnológica e a reunião de São Paulo da CETESB e ABIPLA foi bastante produtiva, nós também estamos fazendo outros subgrupos em outras regiões, tentando mobilizar representantes de entidades ambientais de outros Estados.  Na última reunião tivemos a presença do representante do estado de Pernambuco, onde já ocorreram problemas com relação a esta questão do fósforo. E também da própria Universidade Federal do Pará. É um tema bastante complexo porque é muito técnico, mas eu acredito que nós vamos conseguir avançar aí neste próximo período daria para gente apresentar uma proposta de Resolução. Nós já temos uma pequena minuta de resolução, que não é consensual, mas nós vamos trabalhar no sentido de tentar afunilar ao máximo fazer o trabalho de casa para deixar, tentar forjar alguns consensos para que fique como propostas divergentes o mínimo possível, dentro da realidade. Sabemos que é um tema, realmente, bastante complexo e também destacar a presença da ABIPLA que tem participado de uma forma bastante expressiva e dando bastante contribuição, o clima no grupo é bastante cordial. Eu acredito que a gente vai lograr bastante êxito neste grupo, em que pese, obviamente, não vai haver um consenso final, mas vamos tentar fazer o máximo para já repassar o máximo destas discussões. E destacar que realmente é fundamental que a gente use bastante, de uma forma bem clara a página do CONAMA para repassar estas informações e provocar aquelas entidades que não estão participando, principalmente, vendo toda esta polêmica que surgiu na reunião conjunta das Câmaras de Qualidade Ambiental e de Assuntos Jurídicos. Este é um aspecto que foi muito instrutivo para gente porque é didático para que a gente possa realmente evitar estes problemas futuramente, porque eu acredito que a tendência é que isto possa ocorrer. São estes os informes. Eu não tenho mais nada a informar. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, há uma demanda de prorrogação do prazo de vigência do GT. Acho que não há nenhuma objeção quanto a isto. Aprovamos, então, a solicitação de prorrogação de prazo. Eu consulto se os Conselheiros desejam algum esclarecimento sobre o relato do nosso Conselheiro. Todos estão esclarecidos?  

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo Rio Grande do Sul 

Só gostaria de saber se já existem alguns documentos que já foram elaborados, em termos de disponibilização na internet, é preciso consultar e quantos já foram elaborados?

Ailton Pires de Lima – ARGONAUTAS
Existem quatro documentos. Inicialmente, um documento da CETESB. Um segundo documento da ABIPLA e dois documentos da Universidade Federal do Pará, tratando sobre o assunto. E mais uma vasta bibliografia sobre o tema das mega memórias que está disponível na página do CONAMA. Eu só queria mais uma questão. Solicitar a todos os membros que possam nos seus Estados, o Rio Grande do Sul, eu acho que pode dar uma grande contribuição, você poderia mobilizar o pessoal lá, porque a gente tem feito as convocatórias, mas não está havendo a participação, então, ver se tem alguém que realmente poderia participar e contribuir porque quanto mais a participação, eu acredito que potencializa mais a esta discussão, enriquece e a gente não ocorre este risco de estar voltando depois para rediscutir.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Ok. Encerrado este assunto. O próximo seria o Grupo de Trabalho que o processo que dispõe sobre a compatibilização dos procedimentos de outorga e licenciamento ambiental. Esta questão do licenciamento e outorga, e a compatibilização é um assunto que foi muito discutido, há uma necessidade muito grande de estabelecer critérios e padrões, principalmente, entre a ANA e os órgãos estaduais que emitem a outorga e os órgãos estaduais que emitem a outorga com os órgãos estaduais também, entre si, porque você tem em vários Estados órgãos diferentes que um é responsável pela emissão da licença ambiental e outro da emissão da outorga. Então, foi solicitado também uma reunião entre a SQA, o IBAMA, a Secretaria Nacional de Recursos Hídricos e a ANA para fazer uma compatibilização deste tema. Então, nós estamos aguardando esta reunião para vir para Câmara para ver qual o procedimento que seria feito, levando em consideração, principalmente, esta relação à ANA com os Estados e nos Estados, relação entre os órgãos estaduais que tratam destes dois temas.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Nós temos aqui, não sei se é uma coincidência, mas tem a Célia Poeta e a Célia Pimenta. Alguma das duas estão aqui?  A Célia Pimenta ou a Célia Poeta. São duas “Célias”. Este tema aqui é um tema que ainda está no início do processamento. E é um tema que diz respeito também ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Talvez, por isso a solicitação da Muriel para que nós analisássemos um pouco melhor, porque de fato há questões importantes como, por exemplo, não só a compatibilização de procedimento de outorga e licenciamento, mas existe também na legislação brasileira hoje a outorga de disposição de resíduos e está sim tem um sombreamento gigantesco com o trabalho de licenciamento. E uma necessidade de definição não só de licenciamento, na verdade, que é até onde vai o Sistema Nacional de Recursos Hídricos e a suas instituições ou como elas se complementam, colocado de outra maneira. Então, é um Grupo de Trabalho, sem dúvida muito importante, mas delicado porque isto envolve... nós estamos, só para relato para os Senhores, nós estamos discutindo com a ANA a articulação IBAMA/ANA no que toca o licenciamento de outorga, mas no nosso caso é muito simples, porque esta relação se limita praticamente para grandes projetos de irrigação e hidroelétricas. Agora, na questão das OEMAS, nós temos todos os despejos industriais do País praticamente licenciados pelas OEMAS e também com uma necessidade de outorga de disposição de resíduos pelo Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Então, há de fato, a necessidade de discutir esta compatibilização. Então, Helder, a proposta que eu faria, independente da reunião que a Muriel propõe é que de fato o Grupo, eu não sei se este Grupo já teve definição, porque já tem relator, já deve ter composição, inclusive.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Sim. Eu até faço uma sugestão e a Câmara pode tomar esta decisão, que não houve reunião do Grupo após o novo Regimento, que a Câmara reveja a Coordenação e re-indique os nomes e nós retomamos este processo. Pode ser esta uma sugestão.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Algum outro encaminhamento diferente deste?  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

O problema é que nós, efetivamente, não sabemos como está este processo, enquanto Conselheiros.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Helder, nós sabemos como está este processo? Nós sabemos. Na verdade, ele praticamente não...

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Na verdade, ele não andou o suficiente para poder apresentar uma matéria para ser deliberada.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

E o assunto é complexo, quer dizer, uma ou duas reuniões, certamente, não se resolveu nada neste tema. Então, de fato a gente podia tratar este GT como um GT partindo do zero. Na minha opinião.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

É que nem o Ailton falou, e que nem eu falei no início. Se a gente não fizer gestões que as pessoas se apresentem para gestão e pessoas que, efetivamente, conheçam o tema é complicado, Nilvo, tem que haver comprometimento.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Aqui é um comprometimento pesado, e eu diria o seguinte, Helder, eu acho que séria interessante, como encaminhamento, primeiro, que o GT deva de fato constituído. Mas acatar a solicitação da Muriel porque se vocês observarem, tanto a Coordenação do Sistema Nacional de Meio Ambiente, quanto à Coordenação do Sistema Nacional de Recursos Hídricos está no âmbito do próprio Ministério do Meio Ambiente. Então, eu proporia que a nós acatássemos a recomendação da Muriel para que fosse provocada uma reunião do Ministério do Meio Ambiente para que ele puxasse este tema da articulação e que nós discutíssemos na próxima reunião da Câmara Técnica, então, aí sim. Tendo discutido internamente no Ministério do Meio Ambiente trouxéssemos a proposta a esta Câmara Técnica para que o Grupo de fato funcione, porque envolve a ABEMA, envolve todo o Sistema Nacional de Meio Ambiente e todo o Sistema Nacional de Recursos Hídricos.  São muitos atores envolvidos neste tema. Está ok ? Está claro o encaminhamento. Já havia a proposta da Muriel para que nós fizéssemos esta reunião no âmbito do Ministério, nós a que acatamos a proposta e o Ministério fica, então, responsável, nós traremos aqui acatando a proposta da Muriel trazer, então, uma proposta de encaminhamento de funcionamento do Grupo. Tem proposta para tudo que é lado aqui. É proposta e proposta, mas é próxima reunião. Podemos ir adiante? Item 2. 8 – Dispõe sobre aspectos ainda não definidos nos procedimentos de licenciamento ambiental.  O título é bastante objetivo. É quase tudo.  Helder, explica um pouquinho para gente o que são estes aspectos não definidos, porque tem muita coisa não definida no processo de licenciamento ambiental. Só uma consideração. Há alguém aqui do Ministério das Minas e Energia.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA 

Não. Eles foram comunicados que este assunto seria tratado aqui. Com se trata de licenciamento ambiental como um todo, a Câmara mais adequada seria esta, por isso este processo foi encaminhado para cá.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O que eu proponho como encaminhamento, então? Não há Grupo formado. Há procedência do Ministério das Minas e Energia. Eu proponho que nós convidemos um representante do Ministério de Minas e Energia para vir aqui na próxima reunião e nos apresentar uma proposta do que é o escopo do trabalho deste GT, porque como está aqui é impossível. Este é o escopo do CONAMA, não é do GT. Podemos encaminhar assim? Nós vamos fazer um convite ao Ministério das Minas e Energia que nos apresente uma proposta de escopo do trabalho, porque ela não está definida. Podemos ir adiante?  Só esperar o Helder. O item 2.9 - Que é, então, este é mais geral ainda porque é procedência do CONAMA, não diz de que ator e dispõe sobre a convocação e realização de Audiências Públicas.  Apesar de que o título também esclarece um pouco. Nós sabemos quem provocou isto. Neste tema não há GT formado. É a proposta de criação do GT.

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Na realidade, o autor era o próprio Diretor do CONAMA na época, o Maurício Andrés que fez a sugestão das Audiências Públicas e a justificativa era para que os órgãos vinculados como o IBAMA e a Secretaria de Qualidade Ambiental manifestassem sobre a atualização da Resolução que trata sobre Audiências Públicas para a atualidade agora. Seria só uma revisão daquela Resolução e que modernizasse hoje, porque aquela resolução foi feita em 87 que seria atualizada.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

Esta é interessante até porque o CONAMA quando se reúne, principalmente, fora da sua base, como aqui em qualquer local as reuniões são abertas, muitas delas, fora da sua base tem uma conotação de Audiência Pública, quando convocada à população ou as pessoas interessadas. Nós tivemos reuniões interessantes, Presidente, que questões polêmicas como aconteceu em Fernando de Noronha, duas reuniões com junta técnica do Grupo de Trabalho realizado lá, que teve uma convocação grande da população, teve também outra da carcinicultura em Fortaleza. Tivemos toda a conotação de Audiências públicas, onde todo o setor interessado participava e o mais interessante é que apareceram resultados. Resultados, por se tratar de questões muito polêmicas, principalmente, que divide a opinião pública. Então, eu acho que é interessante que seja regulamentado esta questão de audiência pública. E que esta prática, a gente coloque também, não só na Câmara Técnica, mas no Grupo de Trabalho, principalmente, quando vamos discutir uma questão como, por exemplo, a estrada do colono no Paraná, nós temos uma questão muito polêmica que divide uma parte da população e uma parte dos políticos, que é importante numa liberação sobre licenciamento ambiental envolva a população. Por isso que é importante, principalmente, em casos polêmicos. Se você fizer uma Audiência Pública lá no Paraná, no Parque do Iguaçu para discutir a estrada do colono, por exemplo, nós temos que ouvir todos os lados. E ela vai ter com certeza uma conotação de uma Audiência Pública.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Obrigado, Conselheiro. só esclarecendo que a intenção deste processo, que não esta dito aqui, são as Audiências Públicas do licenciamento ambiental, do processo de licenciamento ambiental. Existem várias normas estaduais regulando o funcionamento, o Regimento Interno, como funciona, prazos de convocação e tudo mais. O que o Maurício propunha na época era revisão, era verificar se havia necessidade de revisão. A Resolução que trata do tema é a 0987. Então, a proposta do Maurício séria revisar a 0978, mas o que ele consulta, dentro do processo, é se o IBAMA e SQA avaliariam se há a necessidade de revisar esta Resolução. É isto?  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Existem manifestações que há uma necessidade.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

E externas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

São as Audiências públicas dos processos de licenciamento ambiental.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Alguém solicitou a revisão da resolução. 

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Não. Foi o Diretor da época do CONAMA, em face, das dificuldades que estavam tendo das Audiências Públicas com relação à transposição do São Francisco. Houve muitos debates e discussões sobre isto, então haveria uma necessidade de revisão da 09. E este foi um dos motivos...  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

O Diretor fez este apelo.  E consultou seus órgãos internamente para ver se este apelo dele era verdadeiro.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Consultou. Você tem o parecer favorável da SQA desta revisão. Inclusive, é meu, que eu estafa na SQA na época.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

O que a gente tem notado é que algumas coisas caem de pára-quedas, perfeito? Então, o que eu estou querendo é obter um pouco mais de dados para ver da fundamentação da solicitação da revisão da 09/87. É isto que eu estou querendo, esclarecimento.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

Bom, eu acho importante que se crie o Grupo de Trabalho, porque a 09/87 precisa ser mais fortalecida é tanto que as pessoas que vão e participam de uma Audiência Pública ficam muito conscientes que aquelas propostas, aquelas deliberações vão ser levadas a cabo. E diante da própria colocação da Resolução, nem sempre estas propostas são aproveitadas, apenas o órgão estadual licenciador houve, mas não significa dizer que aquelas deliberações daquela Audiência Pública podem e devem ser consideradas. Então, eu acho que é importante criar o Grupo de Trabalho e ela precisa ser revista e até fortalecida.

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo Rio Grande do Sul

Eu gostaria de colocar de uma forma bem geral. A questão deste item 2.9, quer dizer, como é que estas matérias chegam para a Câmara Técnica para gente deliberar, porque me parece que alguém lá sentiu a necessidade de alguma coisa, abre um processo, movimenta e aí encaminha para Câmara Técnica. Quer dizer, eu acho que no mínimo aí uma recomendação, no mínimo, se há uma necessidade da fazer uma modificação que se faça o processo e movimente tudo, mas já se mande a proposta do que efetivamente se quer modificar para que a coisa fique bem clara. Eu senti um problema nas Audiências em tal lugar, então, nós temos que fazer uma reformulação, que itens que estão maus? Que item não está bem? O que eu quero propor? Que já tenha tudo isso bem claro, que a Câmara Técnica já tem uma noção de como constituir o Grupo e acelerar o processo, senão a gente vai ficar nesta.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu não sei, inclusive, eu consulto o Helder, se o Regimento Interno não prevê a necessidade de uma justificativa para estas proposições de criação de Grupo de Trabalho.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Este encaminhamento foi antes deste Regimento Interno agora que solicita que alguns órgãos, como IBAMA, ANA e o Ministério do Meio Ambiente se manifestem. Este é um ponto, então foi anterior. Então, a presença era revisão das Audiências Públicas.  Com relação a esta primeira, que foi do Ministério de Minas e Energia a Secretaria- Executiva do CONAMA não tem como fazer esta triagem da justificativa quando vem de um Conselheiro. Como era um assunto, inclusive, que não tinha coisas palpáveis, nós não podíamos nem encaminhar ao IBAMA ou as Secretarias do Ministério do Meio Ambiente porque eles não tinham o que responder. Então, por isso nós trouxemos a Câmara Técnica para que a Câmara fale assim : olha, não tem fundamento. Encerra-se o processo. Ou, como foi deliberado aqui, que consulte o Ministério de Minas e Energia o que ele pretende disto.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu queria fazer um comentário também sobre esta questão da Audiência Pública. Apesar de não estar claro à motivação e estar confuso, eu, de experiência própria, já que eu coordeno a área de licenciamento IBAMA, eu diria que há necessidade de fato de uma revisão das normas que disciplinam a realização de Audiências Públicas. A questão da publicidade, do direito à informação e a participação é uma questão que tem uma importância muito grande hoje. E estas indefinições quanto a prazo, quanto e forma de participação tem gerado um grande número de ações civis públicas em relação aos licenciamentos ambientais hoje no Brasil. Então, há necessidade. Eu vou dar apenas um exemplo para vocês de questões que têm surgido que são mais contemporâneas assim, que é estudo de impacto ambiental, são discutidas em Audiências Públicas e as Audiências Públicas elas manifestam e levantam questões que não haviam sido exploradas antes e o órgão ambiental pede complementação. Há uma dúvida muito grande se deve haver de novo a re-disponibilização dos estudos complementares e a realização de novas Audiências Públicas. E isto tem gerado mais de uma ação civil pública. Então, estas orientações de como proceder no caso de realização de Audiências, estas gerais são importantes, este é um tema que ganhou uma importância enorme no Brasil. De 87 para cá o Brasil se democratizou demais e a questão do direito à participação e a informação ganhou um peso muito maior do que tinha antes e às Audiências Públicas estão muito mal regulamentadas. Então, se eu tivesse que dar uma opinião aqui para a Câmara Técnica, eu sugeriria de fato, eu destacaria a importância de um GT que revisasse a questão das normas referentes a Audiências Públicas em termos genéricos, porque como eu disse, os Estados têm legislações, o caso do Rio Grande do Sul, que é de onde eu venho tem Lei, não é nem resolução do Conselho Estadual. Então, fica a minha sugestão que eu apoio à idéia de criar o GT.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

A minha dúvida é o seguinte. Nós, enquanto CONAMA, temos competência 

para regular Audiência Pública? 

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Nós temos uma: a 09/87

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Já regulamos.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

O passado é o passado.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Regras gerais sim. Deixando espaço para os Estados.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Só para não ter dúvida, porque o passado não é projeção para o futuro. Se nós temos competência, ótimo. Então, vamos fazer o GT.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

Bom, a questão da 09/87, que é de competência do CONAMA e o próprio setor de licenciamento ambiental do IBAMA também deve fazer uma indicação. Existem muitos pontos de estrangulamento. Agora, se nós temos competência? Temos, porque já existe uma Resolução em vigor. Agora, se ela está atendendo, eu acho que ela tem que ser fortalecida, ela tem que ser revisada, tem prazo, tem data, enfim, tem caráter construtivo. Quem sabe se ela pode também ter algum papel deliberativo, afinal de contas, às vezes, você vê uma plenária com 50 ou 70 pessoas e no final aquelas propostas que são apenas de caráter consultivo não vão, às vezes, levadas em consideração de forma nenhuma.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colega da ANAMMA.

Gabriela Priolli de Oliveira - ANAMMA Região Sudeste

Para nós, os municípios, é de extrema importância, eu acho a revisão desta Resolução porque nós promovemos as Audiências e nós participamos da das Audiências quando nós temos que manifestar o nosso parecer em processo do Estado. E, de fato, vai no sentido do que o companheiro estava falando, o Francisco, que em alguns momentos, quando nós estamos participando do processo, não fica claro qual vai ser a deliberação e qual vai ser o encaminhamento daquilo que foi parecer técnico e relato do municípios. Então, só para reforçar que seja criado e mais uma proposta. Também aí como experiência nossa, que a gente tem nos Municípios. Já que as proposta veio do próprio Ministério, ou seja, gerado pelo CONAMA ou por alguém relacionado ao poder público, ao órgão ambiental, se não dá para já no grupo técnico vir com uma proposta de revisão, não só a revisão em si, mas se já tem manifestação e tem parecer técnico dos órgãos ambientais formular isto de forma sintética para que a gente já tenha um pontapé inicial, um ponto de partida para começar a revisão. Ainda que todo mundo aqui já tenha bastante a contribuir. Só para encaminhar.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O que eu proporia? Como hoje nós acabamos de assumir, o IBAMA acabou de assumir o GT de óleos e graxas, eu proporia que ou São Paulo, ou Rio Grande do Sul assumissem a Coordenação deste Grupo de revisão das Audiências Públicas. Eu tenho certeza que os dois Estados, o Rio Grande do sul, eu sei, tem uma norma bem rigorosa até em lei sobre Audiências Públicas, eu não sei como é São Paulo, mas eu proporia que um dos dois assumissem a Coordenação. Evidentemente, com a o apoio de todos os demais.  

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo Rio Grande do Sul

Eu indico o Rio Grande do Sul para participar, no caso. Mesmo porque, realmente, eu não teria agora condição de balizar esta proposta de aceitar e assumir esta incumbência.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Nilvo, eu até comentei com o Régis, se você olhar a pauta, só dá CETESB, os informes. Então, eu acho que seria bom dividir um pouco. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na verdade, está posição tem o aval do próprio Ministério. O IBAMA poderia assumir coordenação de vários grupos, mas por uma restrição regimental o grupo tem que ser coordenado por um Conselheiro, então, quer dizer, não é a instituição que coordena é o Conselheiro. Então, aí fica, realmente, difícil assumir a coordenação de mais um GT. Como nós temos vários, nós vamos chegando a este problema de faltar coordenador dos GT aqui.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

Bom, eu quero acrescentar mais um problema da Audiência Pública. Nós tivemos um problema recente lá no Estado do Piauí, uma grande empresa que foi fazer um grande empreendimento e o órgão baixou o edital e decorrido os 45 dias o Ministério Público foi culpado por não ter requerido a Audiência Pública. Ora! O Ministério Público paga porque não requereu... Podia ser nós da ONG, podia ser.... Mas eu acho que por se tratar de um empreendimento que possa gerar grande... A própria Resolução é reformulada de geradores de grande impacto ambiental, eu acho que não tem que colocar a culpa ao Ministério Público, porque não requereram a competente Audiência Pública. Eu acho que ela tem que acontecer de forma natural. Nós tivemos um problema sério lá no Piauí, uma empresa... E depois foi questionado porque o Ministério... Aí eu disse para o Órgão Estadual que não era obrigado o Ministério Público e nem uma ONG, quando se trata de um empreendimento de gerador de grande impacto ambiental, o próprio Órgão licenciador Estadual faz de forma muito natural para legitimar o empreendimento, para evitar polêmica no futuro.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu queria fazer uma proposição, porque eu estou vendo que está difícil... Já. Mário.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

O que eu compus com o Mário foi o seguinte. Que nem ele já colocou para outros informes ou para outras criações de GT’s. No âmbito do Ministério se faria uma proposta, uma minuta, que se daria um tempo um pouco maior do que a próxima reunião, talvez, e estabeleceria a coordenação pelo Rio Grande do Sul deste novo GT em cima desta minuta já proposta pelo MMA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu ia propor alguma coisa parecida com isto. Como o assunto está muito cru e veio do próprio Ministério, como nós já temos a responsabilidade de fazer uma reunião interna dentro do Ministério para tratar da questão da outorga, de propor a esta Câmara Técnica  o encaminhamento para outorga e licenciamento, que nós já também propuséssemos uma encaminhamento para este tema, porque veio do Ministério isto, então, vamos esclarecer como o Ministério está vendo esta questão e vamos trazer aqui junto com a SQA, uma proposta de como rever esta Resolução. Pode ser? Aí ficamos com dois temas de casa para o Ministério, Helder. Licenciamento e outorga e revisão das Audiências Públicas. Nós vamos discutir com o Ministério e vamos fazer uma proposta de encaminhamento a Câmara Técnica. Está claro, Helder? Então, são dois temas indicados para o Ministério, onde obviamente o IBAMA se incluiu. Passamos para o último ponto de pauta que é 2.10 - que estabelece um método de sensoriamento, este é grande, remoto para medição da emissão de escapamento de veículos e circulação, fixa limite que caracterizam os veículos com baixa emissão e os com alta emissão e dar outras providências. Procedência é a Prefeitura Municipal de São Paulo. Há algum representante da Prefeitura Municipal de São Paulo aqui? Alguém que tenha condições de dar um relato? Helder.

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Este assunto chegou o ano passado no CONAMA e a Secretaria-Executiva fez o encaminhamento como determina o Regimento e os pareceres na área técnica, eles acham que seriam interessante discutir a matéria. Já na área jurídica, ela é bem contundente que isto não é responsabilidade e competência legal do CONAMA. Eu tive em São Paulo a semana passada para acompanhar uma outra reunião, a do Re-refino. E por uma questão de tempo eu tive a oportunidade de ter a reunião com os responsáveis por esta matéria em São Paulo e solicitei que eles tivessem presentes aqui para expressar esta questão e defender da criação de um Grupo de Trabalho ou discutir a matéria mesmo, este era o interesse deles. Como São Paulo, o interessado, não compareceu, talvez, a gente possa colocar isto para matéria da outra reunião. É uma matéria, eu considero extremamente polêmica, é importante para a Cidade de São Paulo, mas eu fico pensando se seria interesse de uma Resolução deste porte para nível nacional. Então, séria interessante se a Câmara Técnica tomasse a decisão sobre este assunto.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Eu já participei da outra reunião sobre este mesmo assunto. O que nós colocamos na época é que teria que ser ouvidos a Consultoria Jurídica do Ministério e o PROCON. Agora, eu, pessoalmente, também fiz a seguinte colocação. Ainda não está em prática a inspeção veicular, ou seja, se não foi feita à inspeção veicular, como é que eu vou agora monitorar aleatoriamente numa rodovia pública ou numa via pública os veículos que ainda não passaram por inspeção. Eu acho que a minha maneira lógica de engenheiro de ver as coisas, eu estou colocando a carroça na frente dos burros. Eu acho que tem um passo anterior, que é a formalização e a caracterização e a estabilização da inspeção veicular. Tendo este sistema sendo consagrado aí você parte para o passo seguinte que seria esta monitoração aleatória nas ruas.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na verdade, o IBAMA não estabelece métodos de estabelecimento remoto, é uma incumbência, talvez, mais do IMETRO certificar estas coisas do que o CONAMA. Não está clara a proposta e a CONJUR do Ministério deu opinião contrária a criação deste Grupo. Então, me parece que a Câmara Técnica teria que se posicionar sobre a necessidade ou não. Existe um parecer claro da Consultaria?  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Sim. Da Consultoria Jurídica. Eu só vou ler: “tais previsões extrapolam a competência normativa do CONAMA, a quem cabe estabelecimento de padrões a serem observados na sua utilização dos veículos automotores, contrariando o estabelecimento do código brasileiro”. Com estes pareceres que foram, nós enviamos a Prefeitura de São Paulo que era interessada e a Prefeitura encaminhou outro documento solicitando que esta matéria viesse para a próxima Câmara Técnica como já tinha sido recomendado pela Secretaria-Executiva do CONAMA. Como eu já referi aqui, tínhamos solicitado a presença da Prefeitura de São Paulo que pudesse manifestar e tivesse a oportunidade.  Dado o adiantamento desta reunião, talvez, São Paulo esteja chegando depois do almoço, eu não sei, eu não tive notícia nenhuma. Eu estou falando a Prefeitura de São Paulo que tem interesse na matéria.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu não sei se é regimental isto, mas me parece um encaminhamento possível que este tema só volte a entrar na pauta desta Câmara Técnica, se provocado pela Prefeitura de São Paulo com o compromisso de vir apresentar, porque senão não deveria nem...  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Temos o problema da legalidade da coisa. Nós podemos afrontar a nossa Consultoria Jurídica.

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Bom, José Alberto, o que São Paulo solicitou...  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Veja, nós temos um parecer da nossa Consultoria Jurídica. Nós, enquanto Câmara Técnica, podemos dar um outro parecer diferente da Consultoria Jurídica? Esta é a pergunta que eu estou colocando.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

É que há um parecer jurídico e tem pareceres jurídicos contrários. Há uma contraproposta da Prefeitura de São Paulo contra argumentando esta questão Jurídica do Ministério do Meio ambiente, da CONJUR,  por isso que nós trouxemos a Câmara Técnica para ouvir estas parte, inclusive.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP
Outra coisa que eu achei interesse é o seguinte. A Prefeitura de São Paulo teve acesso ao parecer jurídico e nós, enquanto Conselheiros não recebemos este parecer. Então, ela faz a defesa de algo que não sabemos o seu teor.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Eu gostaria de frisar assim. Anteriormente tinha sido encaminhado o parecer da Assessoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, mas tanto a proposta, quanto esta nova solicitação da Prefeitura de São Paulo foi encaminhado para os Conselheiros, agora recentemente.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIES

Cronologicamente, nós temos uma decisão da última reunião da Câmara Técnica de ter um parecer do PROCON e da Consultoria Jurídica que seria apresentado na próxima reunião.  Nós íamos para a próxima reunião e a Prefeitura Municipal de São Paulo já vem com a defesa de algo que não sabemos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Deixa-me fazer uma proposta de encaminhamento. Na minha opinião, este tema não deveria ter vindo aqui a Câmara Técnica, mas sim a CONJUR porque se abriu uma possibilidade de uma contra argumentação jurídica a instância correta para avaliar é a CONJUR do Ministério e não a Câmara Técnica. Então, o que eu proporia? Que o processo fosse retornado a CONJUR 
do Ministério para opinar sobre a resposta. Se a CONJUR concordar com a argumentação da Prefeitura de São Paulo, então ela volta para a Câmara técnica. Senão, adeus. Ok?

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Bom, como São Paulo faz parte e é Conselheiro também, ele manifestou a vontade disto ser analisado na Câmara. Então, com o parecer da CONJUR a gente traz a Câmara Técnica e ela decide. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Não. A CONJUR deu um parecer contrário e a Prefeitura de São Paulo recorreu, nós precisamos de uma... Mas o que orienta o funcionamento é a CONJUR do Ministério, no nosso caso, e não a Prefeitura de São Paulo.  Então, nós temos que re-submeter esta matéria a CONJUR do Ministério e não a Câmara Técnica. Ela não teria que ter vindo para cá, na minha opinião.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONG’s Nordeste

A nossa proposta de encaminhamento é que esta matéria volte e seja pautada para a próxima reunião, que o representante da CONJUR do Ministério venha aqui apresentar para os Conselheiros um parecer e ratificar e que o representante da Prefeitura o faça e dê algumas informações técnicas que justifique a proposta, porque eu acho que para nós Conselheiros não interessa permanecer o parecer jurídico do Ministério, interessa o parecer jurídico que vai solucionar o problema a ser discutido. Para nós, tanto faz, nós não queremos aqui considerar parecer jurídico e nem avançar no parecer jurídico do Ministério. Para nós que não somos juristas, consideramos que temos que avaliar não só o parecer jurídico, mas a justificativa técnica para saber até que ponto a matéria deve ser discutida nesta Câmara Técnica.  

Regis Nieto - Governo São Paulo

Eu concordo com o Nilvo, eu acho que a gente deve voltar neste assunto somente com o respaldo da área jurídica que diga que é de competência do CONAMA isto. E se possível voltar a este assunto já com a Prefeitura realmente imbuída de fortalecer para apresentar uma proposta. Quer dizer, ter o aval do jurídico, teve o aval do jurídico, tudo bem. É competência nossa. Contata a Prefeitura, que a Prefeitura faça uma exposição de motivos para gente também vir aqui e já tem alguma coisa para os Conselheiros lerem antes desta reunião.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA 

Régis, só para esclarecimento. Uma questão regimental. A matéria entrou no CONAMA, na Secretaria-Executiva do CONAMA. Então, o Ministério pode fazer uma manifestação, pode fazer um parecer, mas quem dar o aval se fecha o processo ou não é a Câmara Técnica, não é o Ministério, muito menos a Secretaria-Executiva do CONAMA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O problema é que este tema já foi a CONJUR. Agora, eu proporia então como encaminhamento, independente, que a Câmara Técnica ouvisse novamente a CONJUR sobre a resposta de São Paulo e depois o tema retornasse porque agora a Câmara Técnica vai decidir entre dois pareceres. Ou, então, nós podemos encaminhar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. (Risos). Nós vamos deixar o pessoal se divertindo por bastante tempo com esta questão.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

No caso, a primeira instância, como é uma área de controle ambiental ela tem que vir primeiro a Câmara Técnica. Se a Câmara Técnica se julgar incompetente para julgar na questão jurídica, acho que ela remete a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, podemos fazer este encaminhamento. Como há um parecer jurídico dizendo que isto não é da competência do CONAMA e uma contra argumentação jurídica, não entro no mérito ainda da questão, que é nosso, no mérito técnico que é o nós tratamos. Vamos fazer uma consulta a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se isto é tema ou não de competência do CONAMA.

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Então, nós podemos fazer um encaminhamento. Retornar a COMNJUR para analisar a argumentação da Prefeitura de São Paulo e encaminhar a Câmara Técnica. Nós podemos... a Secretaria-Executiva, para ficar bem clara a decisão, após o parecer da CONJUR a Secretaria-Executiva encaminhará esta matéria diretamente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Encaminhamento.  Estamos devolvendo a CONJUR, em função da alegação proposta pela Prefeitura. Diante do parecer do CONJUR ele vai contradizer, ou se está de acordo com a Prefeitura. Se tiver de acordo vem para nós, se não tiver de acordo vai para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Ok?

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Ok. A pergunta que eu faço é só para deixar claro, José. Ela não retornará a esta Câmara Técnica de controle Ambiental, mas diretamente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. E voltar aqui se à deliberação for favorável também. Se não for também é arquivo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Sim. Nós estamos pedindo orientação a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre como proceder com este tema. Bom, com isto, prezados Conselheiros, nós esgotamos os informes sobre Grupos de Trabalhos e temos o ponto de assuntos gerais. Eu consulto se há alguma necessidade de informes aqui nos assuntos gerais.  

Helder Naves - Secretaria-Executiva do CONAMA

Aberta a palavra para assuntos gerais, Senhores Conselheiros. Como não houve nenhuma manifestação, podemos considerar encerrada a reunião. Agradecemos a presença de todos e tenham uma boa tarde. 
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